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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 1, de 14/08/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

REMOVER, FABIANA TEIXEIRA DA ROSA, matrícula 

0333774-0-02, Técnico Universitário de Desenvolvimento da 

UDESC/ESAG para a UDESC/Reitoria, a partir da publicação 

desta portaria, conforme Processo 10600/2019.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

gp
e.

se
a.

sc
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

10
60

0/
20

19
 e

 o
 c

ód
ig

o 
9Z

IE
94

5V
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l I

C
P

-B
ra

si
l p

or
 M

A
R

C
U

S
 T

O
M

A
S

I e
m

 1
5/

08
/2

01
9 

às
 1

0:
35

:5
5.

163



ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 2, de 14/08/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

DESIGNAR o Vice-Reitor LEANDRO ZVIRTES, matrícula 

0375501-0-01, para exercer as funções de Reitor, no dia 

16/08/2019, enquanto o titular estiver afastado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 3, de 14/08/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR os servidores abaixo, lotados na 

UDESC/CESFI-EPET, a conduzir veículos da UDESC, de 

forma eventual, conforme processo 18531/2019:

-ANTONIO MARINHO BARBOSA NETO, matrícula 

0702443-6-01, PROFESSOR UNIVERSITARIO até 

11/04/2020

-DANILO JOSE ALANO MELO, matrícula 0974946-2-01, 

PROFESSOR UNIVERSITARIO até 11/04/2020

-DEBORA PONTES ESTEVES, matrícula 0651051-5-02, 

TECNICO UNIVERSITARIO DE EXECUCAO até 11/04/2020

-FRANCISCO GERMANO MARTINS, matrícula 0670379-8-02, 

PROFESSOR UNIVERSITARIO até 11/04/2020

-LUIS FERNANDO LAMAS DE OLIVEIRA, matrícula 

0699675-2-01, PROFESSOR UNIVERSITARIO até 

11/04/2020

-LUIZ ANTONIO ALVES, matrícula 0337444-0-03, 

PROFESSOR UNIVERSITARIO até 09/10/2019

-LUIZ FILIPE GOLDFEDER REINECKE, matrícula 

0958550-8-02, PROFESSOR UNIVERSITARIO até 

11/04/2020

-OSEIAS ALVES PESSOA, matrícula 0314873-4-03, 

PROFESSOR UNIVERSITARIO até 11/04/2020

-POMPILIO LOCKS FILHO, matrícula 0985544-0-02, 

PROFESSOR UNIVERSITARIO até 11/04/2020

-VITOR HUGO KLEIN JUNIOR, matrícula 0362145-6-01, 

PROFESSOR UNIVERSITARIO até 11/04/2020

Art. 2º O uso do veículo oficial restringe-se às atividades de 

interesse do Estado, respectivamente da instituição vinculada, 

vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, sob 

pena de responsabilização nos termos legais.

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação no 

Boletim de Atos da UDESC.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 4, de 14/08/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR os servidores abaixo, lotados no CEAVI, a 

conduzir veículos da UDESC, de forma eventual, até 

11/04/2020, conforme processo 19329/2019:

-GLAUCO DAVID LAICHT, matrícula 0604283-0-01, TECNICO 

UNIVERSITARIO DE DESENVOLVIMENTO

-FERNANDO DOS SANTOS, matrícula 0661189-3-01, 

PROFESSOR UNIVERSITARIO

-PABLO SCHOEFFEL, matrícula 0381443-2-02, PROFESSOR 

UNIVERSITARIO

Art. 2º O uso do veículo oficial restringe-se às atividades de 

interesse do Estado, respectivamente da instituição vinculada, 

vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, sob 

pena de responsabilização nos termos legais.

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação no 

Boletim de Atos da UDESC.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 5, de 14/08/2019.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

REMOVER, a partir de 14/08/2019, GUSTAVO SILVY 

K O G U R E ,  m a t r í c u l a  0 3 5 9 1 1 6 - 6 - 0 2 ,  T É C N I C O 

U N I V E R S I T Á R I O  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  d a 

UDESC/Reitoria para a UDESC/CESFI, conforme Processo 

9463/2019.
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Finalizo o Boletim de Atos da Udesc – 001 de 16/08/2019 contendo 07 páginas.  

 

 

 

 

Silmar Neckel 
Setor de Cadastros de Informações Funcionais – SECAINF 

Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH 
Pró-Reitoria de Administração – PROAD 
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